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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

 

 

EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PÓS-RECURSOS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2025 

 

O Instituto AOCP, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO PÓS-RECURSOS do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital n° 1/2025, nos seguintes 
termos: 
 
Art. 1° Fica divulgada na relação abaixo, os candidatos(as) que tiveram sua autodeclaração confirmada após provimento do 
recurso analisado pela Comissão Recursal, de forma a se manterem na lista para concorrerem às vagas destinadas à cota 
reservada aos(às) candidatos(as) negros(as). 
 

I - Os candidatos abaixo relacionados passam a ser considerados APTOS no Procedimento de Heteroidentificação 
 

Nome Inscrição Cargo 

Claudemes Miranda Costa 1020000171 Técnico Judiciário – Área Administrativa 

Emerson Bernard da Cruz 1020023322 Técnico Judiciário – Área Administrativo 

Ghiovana Da Rosa Machado Cruz Côrtes 1020000777 Técnico Judiciário – Área Administrativa 

Leonardo Teixeira Santos 1380012950 Técnico Judiciário – Agente Policial 

Lucineia da Cruz Pimentel 1020002391 Técnico Judiciário – Área Administrativa 

Nathanael Felipe Silva 1380019916 Técnico Judiciário – Agente Policial 

Patricia Almeida Bonfim Nepomuceno Araujo 1020005382 Técnico Judiciário – Área Administrativa 

Wanderson Fialho Barros 1380002136 Técnico Judiciário – Agente Policial 

 
 
Art. 2º Os candidatos e as candidatas poderão consultar individualmente o resultado da avaliação do recurso apresentado no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no link: boletim de resultado do procedimento de heteroidentificação. 
 
Art. 3º. O candidato ou a candidata, que teve seu recurso improvido, está excluído(a) da lista específica de negros(as) e 
permanecerá na lista de classificação de ampla concorrência, desde que tenha obtido classificação para tanto, nos termos do 
Edital de Abertura do Concurso. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Maringá/PR, 30 de outubro de 2025. 
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